----- Original Message ----- 

From: Paulo, Bigal 

To: compras@prodemge.gov.br 

Cc: Paulo, Fernando 

Sent: Thursday, November 26, 2009 6:46 PM

Subject: Esclarecimentos Telespazio Brasil

Telespazio Brasil S/A
CNPJ: N° 02.214.014/0001-33
 

Senhores,
 

Visando contribuir para o processo licitatório em questão, encaminhamos os nossos questionamentos:
 

1) Nos itens 6.1.6 e 6.1.7 Das Propostas Comerciais, menciona uma divisão entre os lotes 7 e 8, onde o lote 7 é somente para as estações remotas e o lote 8 somente para o segmento espacial. Isto signifca que uma empresa pode ganhar um lote 7 e outra pode ganhar o lote 8, como será o procedimento caso a empresa A ganhe o lote 7 considerando que a sua HUB estará apontada para um determinado satélite e uma outra empresa B ganhe o lote 8 considerando um satélite diferente do considerado no lote 7 ? Visando um processo mais transparente e obtendo um melhor resultado (custo x benefício) para o Governo de Minas Gerais / Prodemge não seria o caso de fazer um lote satélite único onde a empresa vencedora teria que fornecer uma solução completa ? Para exemplificar o nosso pleito gostaríamos de citar o 'Projeto Gesac do Ministério das Comunicações" onde o objeto era a contratação do serviço completo num lote único.
Resposta: A licitante vencedora do Lote 7 deverá se adequar para prover os serviços utilizando os recursos disponibilizados pela licitante vencedora do Lote 8.

A formação dos Lotes está mantida. 
 

2) Continuando os nossos questionamentos sobre os lotes acima, entendemos que será necessário uma interconexão entre o Teleporto da Operadora com a sede da Prodemge através de 2 circuitos dedicados e distintos. Neste caso a Operadora poderia instalar uma HUB nas dependências da Prodemge, desta forma evitaríamos o custo elevado de interconexão e aumentaríamos a confiabilidade da solução ?
Resposta: Sim, desde que a mesma se responsabilize por todos os custos e logística para a manutenção dos serviços em operação na eventualidade de que a Prodemge venha a mudar de endereço.

3) No Anexo II - Perfil II é solicitado que as unidades Cliente Especial sejam atendidas com meio satélite e em banda C. Tendo em vista que a maioria das redes via satélite estão sendo fornecidas com tecnologia em banda Ku e a própria licitação em pauta também esta pedindo banda Ku para os lotes 7 e 8, acreditamos que devido a tecnologia em banda Ku ter melhorado muito, disponibilidade de 99,5% e ser mais barata. Gostaríamos de solicitar a possibilidade de também usar banda Ku para estas unidades. 
Resposta: Conforme resposta dada em 30/10/2009 a questionamento da empresa Hispamar decorrente da audiência pública relacionada a este evento: 

“Os Lotes de 1 a 5 não guardam qualquer dependência do Lote 7, portanto a solicitação não pode ser atendida, devido aos critérios estabelecidos para o Perfil II.”
Certo de sua compreensão,
 

Atenciosamente,  

 

Paulo Bigal
Diretor Comercial 
Telespazio Brasil
www.telespazio.net.br
Tel: (21) 2141-3133 / (21) 8145-7903
Fax: (21) 2253-4519
